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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 8 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ramalho     BPRp 

 

Fone: 98246-3403 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Sérgio    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor Interino do CMH, por meio do Of. nº 0021, de 08 JAN 2016, que a 

Maj QOM PM Mat. 980067-0/CMH, Amanda Michelinne Muniz da Silva apresentou-se naquela 

Diretoria no dia 04 de janeiro de 2016, por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor 

de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 070/2016/DGP-

3/SSAD). 
 

Comunicou o Diretor Interino do C. Odonto, por meio do Of. nº 087, de 26 FEV 2016, que a 

Maj QOD PM Mat. 90203-9/C. Odonto, Verônica Maria de Sá Rodrigues apresentou-se naquele Centro 

no dia 07 de fevereiro de 2016, por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 098/2016/DGP-3/SSAD). 
 

Comunicação Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 032, de 1º FEV 2016, que o Cap PM 

Mat. 950679-9, Pedro Mendes da Silva Filho apresentou-se naquela diretoria no dia 01 de fevereiro de 

2016, por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 091/2016/DGP-3/SSAD). 
 

Comunicou o Diretor Interino do C. Odonto, por meio do Of. nº 087, de 26 FEV 2016, que a 

Cap QOD PM Mat. 980090-5/C. Odonto, Giovanna Jasseli Padilha apresentou-se naquele Centro no dia 

14 de fevereiro de 2016, por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 099/2016/DGP-3/SSAD). 
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Comunicou o Chefe da DGP-6, por meio do Mem. nº 032, de 1º FEV 2016, que o 1º Ten PM 

Mat. 102528-7, Francisco Eduardo Oliveira de Lyra apresentou-se naquela diretoria no dia 01 de 

fevereiro de 2016, por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 092/2016/DGP-3/SSAD). 

 

1.1.1.   Interrupção  

 

Cap PM Mat. 970032-3, Ednilson José de Barros, apresentou-se nesta Seção no dia 23 de 

fevereiro de 2016, por ter solicitado interrupção do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota nº 

088/2016/DGP-3/SSAD). 

 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 

Maj QOD PM Mat. 940509-7/C. Odonto, Maria de Fátima Pinto Ribeiro - Concessão de 03 

(três) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a/c de 20 JAN 2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota nº 100/2016/DGP-

3/SSAD). 

 

Cap QOPM Mat. 960003-5/DGA, Sérgio Luís Nunes da Costa - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação 

a/c de 14 MAR 2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota nº 093/2016/DGP-3/SSAD). 

 

1º Ten QOAPM Mat. 950463-0/CPM, Patrícia Rodrigues da Silva - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação 

a/c de 1º MAR 16. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota nº 077/2016/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 

Comunicou o Comandante do 18º BPM, por meio do Of. n° 069, de 13 JAN 2016, que o Cb 

PM Mat. 30613-4/18º BPM, Irapuã Ramos da Silva, faleceu no dia 19 de dezembro de 2015, tendo 

como causa morte: Edema agudo pulmonar, infarto agudo do miocárdio.  
 

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco.  (Nota nº 094/2016/DGP-3/SSAD). 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

3.1.0.   Licença para Tratar de Interesse Particular – Apresentação - Comunicação 
 

 Comunicou o Chefe do CSM/MB, por meio do Oficio nº 046, de 11 FEV 2016, que a Sd 

PM Mat. 104744-2/CSM, Cinthia Ribeiro dos Santos Batista apresentou-se naquele centro no dia 01 de 

fevereiro de 2016, por conclusão do gozo de 02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos.  Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 079/2016/DGP-

3/SSAD). 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 04 MAR 2016, os seguintes atos: 

 

Nº 672 - Dispensar Gilmar de Araújo Oliveira, matrícula nº 21050-1, da Função Gratificada 

de Diretor Geral de Administração da Polícia Militar, símbolo FDA-1, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de março de 2016.  

 

Nº 673 - Transferir para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Pernambuco, o Coronel 

PM Gilmar de Araújo Oliveira, matrícula nº 21050-1, conforme dispõe o artigo 90, inciso II, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, com a redação dada pela Lei Complementar nº 110, de 03 de 

dezembro de 2008, com efeito retroativo a 01 de março de 2016. 

 

(Transcritos do DOE nº 042, de 5 MAR 2016) 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.   Da Corregedoria Geral  

 

Cor.Ger.SDS nº 023/2016 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o conteúdo do Provimento 

Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15ABR05;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5632532-8/2015 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas, 

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPDPM, sob o tombo nº 

10.102.1012.00013/2016.2.4 – ID.4495, visando apurar a responsabilidade do miliciano;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique os servidores dos fatos articulados 

no citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife, 25FEV2015. Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 069/2016 
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III da Lei 11.929/2001, modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7401068-8/2016, que, em 

síntese, articula a informação de que o 2º Ten RRPM Mat. 22.321-2 – José Marcos de Lira é proprietário 

da empresa Normaq, sediada na Avenida Mascarenhas de Morais, nº 1472, Imbiribeira, Recife-PE, cujo 

objeto  é  a  atividade  de  segurança  privada, sendo que essa estaria operando de forma irregular. Deflui  
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ainda dos autos que policiais federais cumpriram o Mandado de Busca e Apreensão nº 

MBA.0025.000065-8/2011 – Medida Cautelar Inominada Penal nº 0807678-78.2011.4.02.5101, 

expedido pela 3ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, na sede da empresa, local 

onde foram presos o 3º Sgt PM Elcio Moreira Dias e José Afonso da Costa, funcionários dela, sob à 

acusação de porte ilegal de arma de fogo;  

 

Considerando que a Lei 11.929/2001 e o princípio da oportunidade, que concedem a 

Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, como órgão superior de controle disciplinar interno, 

a faculdade de promover atos administrativos com vista a proteger o interesse público;  

 

Considerando a observância aos princípios constitucionais da Legalidade, Moralidade e 

Impessoalidade (Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988), aliado ao fato de que, no âmbito do 

direito administrativo, o Administrador Público não tem vontade própria, sendo contudo, jungido, 

subordinado e vinculado aos ditames da Lei, sob pena de ser responsabilizado no âmbito administrativo, 

penal e civil;  

 

Considerando a fiel observância aos princípios da legalidade, ampla defesa, contraditório, 

economia processual, devido processo legal e, principalmente, da eficiência;  

 

Considerando que o artigo 2º, parágrafo único, inciso I da Lei Estadual nº 11.781, de 26 de 

junho de 2000, que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de 

Pernambuco, da qual faz parte a Administração Pública Militar, estabelece que a Administração Pública 

Estadual obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa contraditório, segurança jurídica, impessoalidade e 

interesse publico;  

 

Considerando a necessidade de apurar a citada acusação de desvio de conduta praticada pelo 

indigitado militar estadual, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a instauração de Sindicância, no âmbito desta Corregedoria, sob Tombo de Nº 

10.108.1021.00016/2016.2.3- Cor.Ger./SDS ID. 4534, a fim de que se apurem, em toda sua extensão, os 

fatos elencados no SIGEPE nº 7401068-8/2016 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório;  

 

II – Designar o Capitão BM Mat. 940.379-5 Márcio Antônio Amorim para exercer as 

funções de Sindicante, para isso delegando-lhes poderes para apurar a suposta prática de conduta 

irregular em desfavor do 2º Ten PM Mat. 22.321-2 – José Marcos de Lira;  

 

III – Determinar que seja observado o rito processual imposto pela Instrução Normativa nº 

02/2016/Cor. Ger./SDS, de 15/02/2016, publicada no BG da SDS nº 028, de 16/02/2016, que 

regulamentou, padronizou e orientou os procedimentos para elaboração de Sindicâncias Disciplinares 

Acusatórias instauradas para apuração de responsabilidade administrativo disciplinar dos servidores 

civis e militares estaduais submetidos à Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, e suas alterações;  

 

IV - Fixar o prazo inicial de 30 (trinta) dias para encerrar o feito. R. P. C. Recife, 

23FEV2016. Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 
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Cor.Ger./SDS nº 078/2016 
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III da Lei 11.929/2001, modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7400695-4/2016, que se refere à 

Denúncia GTAC nº 081/2016, na qual, em síntese, é articulada a informação de que, por volta das 

07:00h do dia 11 de fevereiro de 2016, o 2º Sgt PM Mat. 930.399-5 – Alecsandro Francisco da Silva, ao 

manobrar o seu veículo, bateu no parachoque do automóvel da vítima, que estava estacionado, razão 

pela qual ela foi até o local e bateu na lateral do carro do policial, como forma de alertar para a batida, 

tendo esse saído do seu automóvel e dado um “murro” no capô do veículo daquela pessoa, causando 

uma grande moça e falando: “vem bater no meu carro de novo porra!”. Deflui ainda dos autos que a 

mesma vítima também prestou outra denúncia em desfavor do indigitado militar estadual, no dia 04 de 

fevereiro de 2015, na qual é ventilada a informação de que varias discussões veem sendo travadas entre 

ela e o policial por conta de construções irregulares procedidas pelo 2º Sgt PM Alecsandro, que 

interferem no terreno da vítima, causando animosidades entre as partes;  

 

Considerando que a Lei 11.929/2001 e o princípio da oportunidade, que concedem a 

Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, como órgão superior de controle disciplinar interno, 

a faculdade de promover atos administrativos com vista a proteger o interesse público;  

 

Considerando a observância aos princípios constitucionais da Legalidade, Moralidade e 

Impessoalidade (Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988), aliado ao fato de que, no âmbito do 

direito administrativo, o Administrador Público não tem vontade própria, sendo contudo, jungido, 

subordinado e vinculado aos ditames da Lei, sob pena de ser responsabilizado no âmbito administrativo, 

penal e civil;  

 

Considerando a fiel observância aos princípios da legalidade, ampla defesa, contraditório, 

economia processual, devido processo legal e, principalmente, da eficiência;  

 

Considerando que o artigo 2º, parágrafo único, inciso I da Lei Estadual nº 11.781, de 26 de 

junho de 2000, que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de 

Pernambuco, da qual faz parte a Administração Pública Militar, estabelece que a Administração Pública 

Estadual obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa contraditório, segurança jurídica, impessoalidade e 

interesse publico;  
 

Considerando a necessidade de apurar a citada acusação de desvio de conduta praticada pelo 

indigitado militar estadual, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Determinar a instauração de Sindicância, no âmbito desta Corregedoria, sob Tombo de Nº 

10.108.1021.00017/2016.2.3, ID. 4539, a fim de que se apurem, em toda sua extensão, os fatos 

elencados no SIGEPE nº 7400695-4/2016 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório;  

 

II – Designar o Capitão PM Mat. 960.044-2 Marcos Antônio Sales para exercer as funções 

de Sindicante, para isso delegando-lhes poderes para apurar a suposta prática de conduta irregular em 

desfavor do 2º Sgt PM Mat. 930.399-5 – Alecsandro Francisco da Silva;  
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III – Determinar que seja observado o rito processual imposto pela Instrução Normativa nº 

02/2016/Cor. Ger./SDS, de 15/02/2016, publicada no BG da SDS nº 028, de 16/02/2016, que 

regulamentou, padronizou e orientou os procedimentos para elaboração de Sindicâncias Disciplinares 

Acusatórias instauradas para apuração de responsabilidade administrativo disciplinar dos servidores 

civis e militares estaduais submetidos à Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, e suas alterações; I V - 

Fixar o prazo inicial de 30 (trinta) dias para encerrar o feito. R. P. C. Recife, 29FEV2016. Servilho Silva 

de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger.SDS nº 097/2016 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o conteúdo do Provimento 

Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15ABR05;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7403924-2/2015 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas, 

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, sob o tombo 

10.102.1013.00025/2016.2.4 – ID. 4552, visando apurar a responsabilidade do miliciano;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique os servidores dos fatos articulados 

no citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife, 02MAR2016. Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger.SDS nº 099/2016 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o conteúdo do Provimento 

Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15ABR05;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7402623-6/2013 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, sob o tombo 

10.102.1013.00026/2016.2.4 – ID. 4553, visando apurar a responsabilidade do miliciano;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique os servidores dos fatos articulados 

no citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife, 02MAR2016. Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 
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Cor.Ger.SDS nº 100/2016 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o conteúdo do Provimento 

Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15ABR05;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5769001-1/2015 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, sob o tombo 

10.102.1013.00027/2016.2.4 – ID. 4554, visando apurar a responsabilidade do miliciano;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique os servidores dos fatos articulados 

no citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife, 03MAR2016. Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 042, de 5 MAR 2016) 

 

5.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 140, de 04 MAR 2016  

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo  

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  

  

R E S O L V E:  

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, os militares estaduais abaixo nominados, por 

haverem completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente com o tempo de permanência 

no posto, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com 

modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008: 

 

 
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202 (SUNOR 

nº 045/15). Carlos Alberto D´Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco.  
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Nº 141, de 04 MAR 2016  
 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo  
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, a contar de 06.03.2016, a Major PM Mat. 

22250-0, Roberta Chagas Pinheiro e a Major PM Mat. 22244-5, Rosemary Cristina Guilherme, por 

haverem atingido o tempo de permanência no posto, cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo 

serviço, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com 

modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 134/2008.  
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/15 (Sunor 

nº 045/15). Carlos Alberto D´Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco. 
 

(Transcritos do DOE nº 042, de 5 MAR 2016) 
 

6.0.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL  
 

6.1.0.   Extrato de Contratos 
 

Extrato de Contratos nº 005/2016. Termo de Contrato nº 036/2015, celebrado entre a DASIS 

e a Empresa Top Distribuidora LTDA ME. Constante na nota de empenho datado de 10/11/2015 – 

Pregão Eletrônico nº 008/2015 - e processo nº 031/2015 - Cujo objeto é o fornecimento de gêneros 

alimentícios para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE.  
 

Termo de Contrato nº 037/2015, celebrado entre a DASIS e a Empresa Diferencial 

Comercial Atacadista Eireli – EPP - Constante na nota de empenho datado de 27/05/2015 – Pregão 

Eletrônico nº 008/2015 - e processo nº 031/2015 - cujo objeto é o fornecimento de gêneros alimentícios 

para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE. Recife, 04 de Março de 2016. Everaldo 

Almeida de Araújo - Ten Cel - PM– Diretor Interino da DASIS. 
 

(Transcritos do DOE nº 042, de 5 MAR 2016) 
 

7.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
 

7.1.0.   Extrato de Contratos 
 

Extrato de Contratos nº 01/2016. Termo de Contrato nº 050/2015, celebrado entre a DASIS e 

a Empresa Médica Comércio, Representação e Importação LTDA - Constante na nota de empenho nº 

1254 de 30/05/2014 – Pregão Eletrônico nº 013/2015 - e Processo nº 054/2015 - cujo objeto registro 

do(s) preço(s): por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de reagentes para testes 

de marcadores cardíacos para atender a demanda do SISMEPE. Recife, 07 de janeiro de 2016. Carlos 

Roberto Vieira da Cunha – Cel PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 042, de 5 MAR 2016) 



10    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 044 

8 DE MARÇO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

8.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

 

8.1.0.   Prestação de Contas 

 

1. O Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP), visando proporcionar maior transparência 

financeira e contábil de suas ações, coloca à disposição a prestação de contas referente ao mês de 

fevereiro de 2016, conforme discriminado abaixo:  

  

SALDO DO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR R$ 539.303,63 

 

RECEITA 

REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MENSALIDADE DOS 

CONTRIBUINTES 

R$ 33.681,90 

DEPÓSITOS DE INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS R$ 11.404,95    

CRÉDITO DE PAGAMENTOS DE BOLETOS BANCÁRIOS R$ 1.439,50   

SALDO FINAL R$ 585.829,98   

 

DESPESAS DO MÊS 

MODALIDADE MATERIAL/SERVIÇO ISS VALOR 

XXXXXXXX ISS REF. AO MÊS 01 / 2016 XXX 679,70 

CONT. 02/2014 REMOÇÃO DE ENTULHOS (LIXO)  REF. A 

25/12/15 A 24/01/16 

57,46 1.091,84 

CONT. 01/2014 E 

DISP LIC 039/15 

 

MANUT. DA DUPLICADORA E COPIADORA-

CPM/RECIFE REF JAN  / 16  E AQUISIÇÃO DE 

CILINDRO PARA DUPLICADORA 

93,70 

 

3.580,28 

 

CONT 004/2014 MANUT. AR CONDICINADO PERÍODO DE 

17/01/16 A 16/02/16- CPM/DGP  

270,26 5.134,93 

CONT. 03/2015 

 

LOC. DE VEÍCULOS PARA CPM/RECIFE E  

ANEXO I - PERÍODO JAN  /  16 

XXX 3.954,00 

DISP LIC 082/15 CONFECÇÃO DE IMPRESSOS – CPM/RECIFE 77,62 1.474,88 

 

CONT. 001/2012 

LOCAÇÃO DE COMPUTADORES PARA O 

CPM/RECIFE E ANEXO I PETROLINA- 

PERIODO 01/01/16 A 31/01/16  

 

XXX 

 

1.768,43 

 

CONT. 002/2012 

LOCAÇÃO DE NOTEBOOK PARA O 

CPM/RECIFE E ANEXO I PETROLINA – 

PERÍODO DE 01/01/16 A 31/01/16 

 

XXX 

 

1.467,88 

CONT. 006/2015 PASSAGEM AÉREA – ANEXO I PETROLINA XXX 398,31 

DISP LIC 001/16 LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA CAPACITAÇÃO 

DOS DOCENTES CPM/RECIFE 

XXX 7.920,00 

DISP LIC 004/16 RENOVAÇÃO DE LICENÇA URÂNIA – ANEXO I 

PETROLINA 

XXX 639,00 

XXXXXXXX RESTITUIÇÃO DE CAIXA ESCOLAR XXX 234,00 

DISP LIC 030/15 AQUISIÇÃO DE TONNER PARA DIVISÃO DE 

ENSINO CPM/RECIFE 

XXX 2.400,00 
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DISP LIC 079/15 MANUTENÇÃO DA BOMBA HIDRAULICA 

CPM/RECIFE 

14,36 365,64 

DISP LIC 046/15 AQUISIÇÃO DE CABO ELÉTRICO PARA OS 

SERVIÇOS GERAIS DO CPM/RECIFE 

XXX 2.180,00 

PREGÕ 16/15 E 

DISP LIC 40/15 

CONFECÇÃO DE CADERNETAS PARA OS 

PROFESSORES DO CPM/RECIFE 

602,24 11.442,76 

CONT 05/2015 MANUT. AR CONDICINADO PERÍODO 07/01/16 

A 06/02/16 – ANEXO I PETROLINA  

224,40 4.263,60 

CONT. 002/2015 LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA CONDUÇÃO DOS 

DOCENTES PARA CAPACITAÇÃO 

PEDAGÓGICA CPM/RECIFE 

132,77 

 

6.505,93 

PREGÃO 001/15 AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

PARA  BANDA DE MUSICA CPM/RECIFE 

XXX 10.806,00 

CONT. 001/2015 AQUISIÇÃO DE ÁGUA  MINERAL PARA O 

CPM/RECIFE 

XXX 889,00 

DESPESAS DO MÊS 
R$ 

67.196,18 

 

RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$ = 585.829,98  

TOTAL GERAL DAS DESPESAS - R$ = 67.196,18 

TARIFAS BANCÁRIAS - R$ = 662,90  

SALDO EM CAIXA R$ 517.970,90 

   (Nota nº 003/2016/CG). 

   

9.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS  MILI- 

            TAR DE PERNAMBUCO 

 

9.1.0.   Prestação de Contas 
 

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – 

COPM/CBM-PE coloca à disposição a PRESTAÇÃO DE CONTAS referente ao mês de 

DEZEMBRO/2015, visando proporcionar aos seus associados, maior transparência financeira e contábil 

de suas ações, na conformidade a seguir:  

 

 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR             149.609,28 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          59.996,81  

LOCAÇÃO ANTENA CLARO  R$            5.507,96 

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.700,00 

CELPE CAMPO SOCIETY     R$            894,00 

COMPESA CAMPO SOCIETY  R$               153,00 

ARRECADAÇÃO DO BAR   R$            1.421,00 

ARRECADAÇÃO DO RESTAURANTE   R$            2.638,00     

ALUGUEL SALÃO  R$          11.200,00 

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$            4.810,00 
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FORNECIMENTO REFEIÇÕES DOS OFICIAIS QCG/CBMPE – 

CONTRIBUINTES; CEL. CUNHA, CEL TELES, CEL. ROSSINI, CEL 

RAMALHO, CEL. HELDER, CEL LIVSON, CEL. FALCÃO, CEL. 

FRANCISCO E CEL COUTINHO .  R$           2.250,00 

ALUGUEL ACADAMEIA   R$            3.500,00 

CELPE  ACADAMEIA   R$            3.186,00 

COMPESA  ACADAMEIA   R$               153,00 

ALUGUEL HERBALIFE   R$               700,00 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS   R$         97.264,77  

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA MATE.  P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, GÁS, SERV. 

PRESTADOS E DIVERSOS)  R$            1.679,06 

COMPRA MATERIAIS P/RESTAURANTE (ALIMENTOS, GÁS, SERV. 

PRESTADOS, BEBIDAS  E DIVERSOS)  R$           5.157,22 

COMPRA MAT. DIVRS. (TRANSP, EXPED/INFORMÁTICA, ELÉTRICO, 

HIDRÁULICO, PISCINA E COMBUSTÍVEL)    R$            1.650,81    

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)  R$            2.112,00 

PAGAMENTO J. H. M. W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO)  R$               175,00 

PAGAMENTO VGC ALVES COM E SERVIÇOS/PAPERBOX  R$               613,30 

OUTRAS DESP.  ( SERV. PRESTADOS, CONSERTO BOMBA (ALDEIA), 

COMPRA CELULARES P/ADM PARC. 03/05, COMPRA DE TINTAS 

P/WHISKERIA PARC 02/02, MANUTENÇÃO SITE COPM, MENSALIDADE 

CONSELHO, ESSENCIAS, AGUA MINERAL, 01 CARRO PIPA , 

MANUTENÇÃO BOSQUE, ETC. 
 

R$         6.047,24 

TOTAL   R$        17.434,63 

DESPESAS COM PESSOAL 

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$          20.881,00 

PAGAMENTO DARF IRRF S/FOLHA 11/2015  R$                 35,76 

PAGAMENTO DARF PIS S/FOLHA 11/2015  R$               251,99  

PAGAMENTO  2ª PARCELA DO 13º SALÁRIO  R$          10.063,00 

VALE TRANSPORTES FUNCIONÁRIOS  R$            1.293,60 

TOTAL   R$          32.525,35 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELAS GESTÕES ANTERIORES  

PARCELAMENTO FGTS  COMP. 12/2004 No 49/78  R$               281,60 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 12/2015 (08 CDA'S) 51/60  R$            2.291,01 

PARCELAMENTO INSS COMP - 12/2015 PARC  112/120  R$            4.220,00 

COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 70/90  R$            1.533,33 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 044/120  R$               780,73 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 017/120  R$               597,90 

TOTAL   R$            9.704,57    

ENCARGOS E IMPOSTOS 

PAGAMENTO FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 11/2015  R$            2.773,39 

PAGAMENTO INSS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 11/2015  R$            9.492,30 

PAGAMENTO INSS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 13/2015  R$            7.657,25 

TOTAL   R$          19.922,94  
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SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

(PAGAMENTO DOS ADVOGADOS E CONTADOR)  R$            6.976,00 

TOTAL  R$            6.976,00 

ESPESAS BANCÁRIAS 

DESPESAS BANCÁRIAS DIVERSAS   R$                 89,70      

TOTAL   R$                 89,70  

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS 

CELPE - NOVEMBRO/2015  R$           8.799,02  

COMPESA - NOVEMBRO/2015  R$            1.913,41 

TELEFONES - NOVEMBRO/2015  R$            1.310,33 

ASSINATURA TV CLARO – NOVEMBRO/2015  R$               198,42 

TOTAL   R$          12.221,18   

INVESTIMENTOS 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL 

(ARBITRAGEM)  R$               150,00 

FESTA  NATALINA E ANIVERSARIANTES DO MÊS DOS FUNCIONÁRIOS 

DO COPM-CBM/PE   R$            2.434,72 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO OFICIAIS COMANDO GERAL DA PM  R$            3.999,00 

CONTRATAÇÃO CONFECÇÃO DO PORTÃO DE ENTRADA DO COPM 

PARC. 04/04  R$               420,00 

PATROCÍNIO ASPIRANTES 97  R$               999,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO OFICIAIS COMANDO GERAL DA PM  R$            1.599,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO CASA MILITAR  R$               369,20 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO COM (Grupamento de Bombeiros de 

Salvamento)  R$               295,00 

PATROCÍNIO ALMOÇO SABRI  R$               208,05 

TOTAL   R$          10.473,97 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$       109.348,34 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS   R$        137.525,71    

 (Nota nº 014/2016/CG). 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

1.1.0.   Progressão de Regime Aberto 
 

O Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 035/2015 - DPJ, de 02 

JAN 2016, atendendo a solicitação do Ofício nº 0434/2015/DGP-8/S.Cart., de 23 NOV 2015, da 

Diretoria Gestão de Pessoas remeteu cópia da Decisão Interlocutória – Progressão de Regime, de 20 

OUT 2015, oriundo da 1ª Vara Regional de Execução Penal, referente ao sentenciado Sd PM 

Mat.29207-9/BPGd, Augusto César da Silva, condenado 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, 

por infração ao Art.121, Caput, c/c Art.14, Inc.II, do CPB, pela 1ª Vara Criminal da Comarca do Cabo 

de Santo Agostinho, nos autos do processo nº 0001195-61.2002.8.17.0370, com reprimenda definida 

nos autos da Apelação nº 140.292-2, foi preso em 11 DEZ 2014, e em 20 SET 2015, por ter cumprido 

1/6 (um sexto) da sua pena, teve deferido a progressão de regime semiaberto para o aberto, nos termos 

do Art.119 da Lei das Execuções Penais. (Nota nº 011/2016/DGP-8/S.Cart.). 
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1.2.0.   Medidas Protetivas com Restrição ao Porte de Arma de Fogo - Comunicação 

 

Comunicou a Exmª. Srª. Renata Barros de Assunção Paiva, Juíza de Direito auxiliar do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Comarca de Campina Grande-PB, por meio 

do Ofício nº 1323/2015, de 10 NOV 2015, que foi prolatada 09 NOV 2015, decisão nos Autos da 

Medida Protetiva nº 0016134-56.2015.815.0011, tendo como vítima Maria Vanessa Dias dos Santos e 

como agressor o Sd PM Mat.117629-3/4º BPM, Wallisson Cabral da Silva, com fundamento na Lei 

11.340/2016: determinar ao agressor a proibição de aproximação para com a ofendida e o atual 

namorado desta, Gilson Lima Gomes da Silva, com limite mínimo de distância de 100 (cem) metros da 

casa deles ou de seus locais de trabalho, ou ainda, quando estejam em locais públicos, determinando 

ainda, a proibição de contato do acusado com os ofendidos, por qualquer meio de comunicação, 

inclusive telefone, e-mails e redes sociais; determino, ainda, com fundamento no Art.22, I, da Lei 

11.340/06, a restrição do porte de armas pelo acusado, o qual deverá portá-las exclusivamente quando 

em serviço; caso relute em descumprir a medida ora aplicada poderá ser decretada a prisão preventiva. 

(Nota nº 012/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou a Exmª. Srª. Dulceana Maciel de Oliveira, Juíza de Direito da Vara de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher Comarca de Olinda-PE, por meio do Ofício nº 

2015.0598.008156, de 08 DEZ 2015, que foi proferida a decisão nos autos do processo nº 0012442-

65.2015.8.17.0990 - Medidas Protetivas de Urgência (Lei nº 11.340/2006), em que figura como 

requerido o 2º Sgt PM Mat.24026-5/BPRp, Luciano Lucas Ferreira Filho e como requerente a Srª. 

Marinez da Silva Ferreira (esposa): determinar a suspensão do porte de arma de fogo do acusado, 

quando este não estiver em serviço, deixando-a no local de trabalho ao fim da jornada;  se abstenha de 

se aproximar da vítima, devendo dela obedecer a limite mínimo de distância 300 (trezentos metros); 

abstenha-se e manter contato com a vítima, por qualquer meio de comunicação (ligações telefônicas, 

cartas, e-mail, etc); abstenha-se de frequentar a residência da requerente e seu local de trabalho, até o 

deslinde final do processo ou ulterior deliberação daquele Juízo, no caso de descumprimento das 

medidas aplicadas poderá ser decretada a sua prisão preventiva, nos termos do Art.313, Inc. III, do 

Código de Processo Penal.  (Nota nº 012/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.3.0.   Recebimento de Denúncia -  Comunicação 

 

Comunicou o Exmº. Sr. Walmir Ferreira Leite, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da 

Capital, por meio do Ofício nº 2015.0116.004143, de 01 DEZ 2015, que recebeu a denúncia pelo 

representante do Ministério Público em que foram denunciados nos autos do processo nº 0051899-

64.2015.17.0001, os acusados: Sd PM Mat.950025-1/BPRp, Gilson de Oliveira Gomes, Sd PM 

Mat.106914-4/13º BPM, Carlos Henrique da Silva Alvarenga, Sd PM Mat.107566-7/BPRp, Rodrigo 

Pereira de Oliveira, Sd PM Mat.107687-6/13º BPM, Roberto Mayor de Souza e Silva, Sd PM 

Mat.108963-3/BPRp, William Francisco da Silva, Sd PM Mat.110006-8/BPRp, Karlson Barbosa da 

Silva, Sd PM Mat.112712-8/BPRp, Eliberto Cosme da Silva e Sd PM Mat.113074-9/13º BPM, 

Rosangela Gercina de Amorim, como incursos nas penas do Art.1º, Inc.I, alínea “a”, da Lei nº 

9.455/1997, com agravante do § 4º, Inc.I, c/c o Art.61, Inc.II, alínea “f” do CPB, A denúncia foi 

recebida por aquele Juízo e o processo encontra-se aguardando o decurso do prazo de Citação.  (Nota nº 

013/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.4.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 048/2016 - 

DPJ, de 11 FEV 2016 – SIGEPE nº 5618601-0/2016, que o Sd PM Mat.105607-7/BPGd, Clécio Luiz de  
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Almeida Silva Filho, foi recolhido naquele Centro no dia 07 FEV 2016, por haver sido autuado em 

flagrante delito, por ter infringido o disposto nos Art. 155, § 4º, Inc.IV, Art.288, ambos do CPB, 

conforme Mandado de Recolhimento, de 07 FEV 2016, da 3ª Central de Plantões/Polícia Civil - Sítio 

Histórico de Olinda-PE. (Nota nº 014/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 057/2016 - 

DPJ, de 19 FEV 2016 – SIGEPE nº 5622157-1/2016, que o Sd PM Mat.105674-3/3º BPM, Décio 

Tenório dos Santos, foi recolhido naquele Centro no dia 18 FEV 2016, por haver sido autuado em 

flagrante delito, por ter infringido o disposto nos Art. 155, § 4º, Incs.III e IV, c/c o Art.14, Inc.II, do 

CPB, conforme Mandado de Recolhimento, de 17 FEV 2016, da 19ª Delegacia Seccional de Polícia 

Civil - Arcoverde-PE. (Nota nº 014/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.0.0.   DISCIPLINA 

 

2.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 08/2016 

Assunto: Diligências Complementares em Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do CEMET-I, nº 017, de 18 de junho de 2015. 

Encarregada: 1º Ten  QOAPM Mat. 950241-6, Roberta de Oliveira Mesquita 

Licenciando: Sd PM Mat. 118284-6, Fábio Luiz De Queiroz 

Fatos a Apurar: Acusação de haver realizado o Concurso para o CFSd/2015 tendo respondido ao TCO nº 

                          000639-61.2012.8.17.1420 e ao processo-crime nº 0000063-44.2007.8.17.1420,  ambos  

                          na Vara Única da Comarca de Tabira-PE, por Injúria e Disparo de arma de fogo, respec- 

                          tivamente, conforme levantamento realizado pela 2ª Seção do EMG, referente à Investi- 

                          gação Social do candidato para fins de ingresso na PMPE  

 

Fez constar a Encarregada do Processo de Licenciamento em seu Relatório de folhas 047 a 

049, que o Sd PM LUIZ QUEIROZ respondeu a um Termo Circunstanciado de Ocorrência pelo delito 

de Injúria, que se deu por uma discussão entre o Licenciando e o seu ex-sogro, tendo este renunciado ao 

direito de Representação em audiência, sendo assim o feito arquivado. (fl.009). 

 

Concernente ao crime de Disparo de arma de fogo, relatou a Oficial que o processo originou-

se após uma discussão do Licenciando com seu vizinho, quando o acusado efetuou um tiro de 

espingarda para o alto, no entanto, o delito foi alcançado pela prescrição retroativa, extinguindo-se 

assim a punibilidade (fl. 015). 

 

Fez constar a responsável pelo Processo Administrativo Disciplinar que de acordo com os 

Termos de Inquirição das testemunhas prestados no PAD, estas relataram os fatos sem contradições com 

o Licenciando, além de enfatizarem a boa conduta do policial militar no Município de Tabira. 

 

Consignou ainda a Encarregada da apuração administrativa em apreço que foram juntadas 

aos autos Declarações de idoneidade moral do acusado, firmadas por moradores daquela localidade, em 

número de 03 (três) Declarações (fls. 044 a 046). 

 

Em seguida, a Oficial supra finalizou seu múnus opinando pelo Arquivamento do Processo 

de Licenciamento, ressaltando que na Investigação Social feita previamente por meio de um 

Questionário, o imputado não mentiu nem omitiu nenhuma informação alusiva aos processos-crime, 

sendo o Parecer da Encarregada acatado pelo Comandante do CEMET-I. 
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Diante da exposição de motivos descritas no Relatório do PAD, observa-se que a Lei 

Complementar nº 108/2008, de 14 de maio de 2008, em seu artigo 2º, impõe condições para a execução 

do serviço militar estadual, proporcionando que seja realizada uma avaliação precisa da capacidade e 

das aptidões do candidato ao aludido Concurso, dentre elas a conduta civil do inscrito, sendo nas etapas 

do Certame averiguados os requisitos ético-morais do pretendente ao cargo.  

 

Todavia, verifica-se que dos processos em desfavor do Licenciando, a Encarregada do PAD 

faz menção a fatos inerentes aos crimes e seus desfechos perante à Justiça, sem ater-se às exigências 

relacionadas à Administração Pública, em que são valoradas as capacidades éticas e morais do candidato 

para fins de ingresso na Instituição Militar. 

 

Nesse sentido, constam dos autos apenas dois depoimentos tomados pela Encarregada, onde 

as testemunhas não trazem elementos suficientes em relação aos fatos objeto desta apuração para que se 

possa avaliar a conduta do miliciano nas ações dos delitos supracitados e seus reflexos na Administração 

Pública, inclusive quando num dos crimes (Disparo de arma de fogo) o acusado foi sentenciado com 02 

(dois) anos de reclusão. 

  
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Devolver os presentes autos ao Comandante do CEMET-I, juntamente com cópia desta 

Decisão, para que, por meio de Oficial, proceda as Diligências Complementares abaixo discriminadas, 

de tudo dando ciência ao Licenciando e ao seu Defensor: 

 

a) Acostar aos autos cópias do TCO nº 000639-61.2012.8.17.1420 e do processo-crime nº 

0000063-44.2007.8.17.1420, ambos instruídos na Vara Única da Comarca de Tabira-PE, para análise 

por parte do Encarregado do Processo de Licenciamento, diante do contido neste Despacho Decisório; 

 

b) Tomar por Termos de Declarações as vítimas de ambos os procedimentos, bem como 

demais testemunhas que julgar necessário, visando avaliar a conduta ética e moral do Licenciando em 

ambos os casos. 

 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para a conclusão das diligências, a partir 

do recebimento dos autos do PL pelo Encarregado; 

 

III – Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do presente Processo Administrativo 

Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS e ao Chefe da 2ª Seção do EMG, para conhecimento e 

providências cabíveis; 

 

IV – Publicar esta decisão em Boletim Geral da PMPE. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 09 / 2016 

Assunto: Deliberação em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 197, de 13 de maio de 2015 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 930850-4, Alex Francisco da Silva 

Licencianda: Cb PM Ref. Mat. 116215-2, Regiane Correia de Araújo Moraes Melo 

Fatos a Apurar: Responsabilidades administrativas disciplinares decorrentes do contido no Auto  de  Pri- 
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                          são  em  Flagrante Delito em desfavor da Licencianda, contra quem pesam as acusações  

                          de  haver  resistido  à  prisão, desrespeitado e desacatado o efetivo policial do 17º BPM,  

                          escalado  no  PPO de Três Ladeiras, Araçoiaba - PE, além de entregar direção veicular a  

                          pessoa não habilitada, fatos ocorridos no dia 17 de janeiro de 2015.  

 

Descreveu o Encarregado do Processo de Licenciamento em seu Relatório de folhas 54  e 55 

que acostou aos autos do PL expediente da Junta Militar de Saúde da PMPE versando sobre decisão da 

Junta de Especialistas em Psiquiatria (JEP) reconhecendo a incapacidade total e definitiva da 

Licencianda, sendo esta recepcionada pela Junta Superior de Saúde (JSS) na sessão 004, de 09 de 

fevereiro de 2015, de onde foi expedido parecer final ratificando a decisão da JEP. 

 

Em sua conclusão, o Oficial responsável pela presente investigação administrativa emitiu 

parecer pelo arquivamento do PAD uma vez que este perdeu seu objeto, no que foi concordado pelo 

Comandante do 6ºBPM, face os fatos coligidos no PAD apontarem que a Licencianda foi considerada 

Incapaz total e definitivamente para a atividade policial, sendo em razão disso Reformada. 

 

Após pesquisa, observa-se que por meio da Portaria FUNAPE nº 5138, de 29 de dezembro 

de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 30 de dezembro do mesmo ano, foi a 

supracitada policial militar Reformada por incapacidade física definitiva, promovida à graduação de 

Cabo. 

 

Apesar das conclusões a que chegou o Encarregado, quando opina pelo Arquivamento do 

PL, verifica-se que embora a Licencianda tenha sido considerada incapaz definitivamente para 

desenvolver  atividade policial, não consta dos autos do Processo de Licenciamento que a militar seja 

incapaz de responder a Processo Administrativo Disciplinar (f. 51), inclusive estando atualmente 

respondendo ao processo-crime nº 002667-83.2015.8.17.0001, tramitando na Vara da Justiça Militar,  

face as acusações de haver cometido os delitos penais constantes da inicial acusatória. 

 

Por outra banda, tendo vista a situação de Inatividade em que se encontra a Licencianda, 

entende este Comandante Geral que o Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina não é 

o meio processual legal para apurar as supostas irregularidades administrativas disciplinares decorrentes 

dos fatos descritos no Auto de Prisão em Flagrante Delito, conforme contido na exordial acusatória, mas 

o Conselho de Disciplina, nos termos do Art. 1º, § Único, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto 

de 1975. 

 

Isto posto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Instaurar, com base no Art. 1º, § Único, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, Conselho de Disciplina em desfavor da Cb PM Ref. Mat. 116215-2, Regiane Correia de Araújo 

Moraes Melo, a fim de apurar possíveis afetações ao sentimento do dever,  honra pessoal, pundonor 

militar e o decoro da classe, em razão dos fatos relatados no Auto de Prisão em Flagrante Delito Militar 

lavrado em desfavor da supracitada policial militar, em que lhe imputa as acusações de haver resistido à 

prisão, desrespeitado e desacatado o efetivo policial do 17ºBPM, escalado no PPO de Três Ladeiras, 

Araçoiaba-PE, além de entregar direção veicular a pessoa não habilitada, ocorridos no dia 17 de janeiro 

de 2015; 

 

II – Remeter os autos originais do presente Processo de Licenciamento e cópia deste 

Despacho ao Diretor de Gestão de Pessoas para as providências necessárias quanto à instauração do 

Conselho de Disciplina acima descrito; 
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III - Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do PL ao Corregedor Geral da SDS, Chefe 

da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 17ºBPM, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

IV - Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

  

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

  

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Filhos sois do SENHOR vosso Deus; não vos dareis golpes, nem fareis calva entre vossos 

olhos por causa de algum morto. (Deuteronômio 14:1) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/14/1

